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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Adamor Das Mercês Pereira”, 
Sena Madureira – Acre, 30 de abril de 2026.
                    
Ver. Charmes da Silva Diniz                                 
Presidente da CMSM

RESOLUÇÃO Nº 045/2026
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA, ES-
TADO DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA O 
DISPOSTO NA LEI Nº 614/2018. 
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, o senhor LUÍS HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES - CPF 
sob o n° 070.603.312-47 do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, 
referência: CC-01, da Câmara Municipal de Sena Madureira – AC, a contar do 
dia 30 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Adamor Das Mercês Pereira”, 
Sena Madureira – Acre, 30 de abril de 2026.
                  
Ver. Charmes da Silva Diniz                                 
Presidente da CMSM                  

ACRELÂNDIA

1º TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
065/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ACRELÂNDIA, POR IN-
TERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA; RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE 
ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, 
inscrito no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 
e CPF Nº 409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, 
Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamenta-
res, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a 
empresa, RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.474.182/0001-44, com endereço na Avenida Nações 
Unidas nº 1579 7º Bec, Rio Branco Acre, representada neste ato pelo Sr. Ra-
fael Brito de Sá, portador do CPF nº 008.638.122-95, PROMITENTE CON-
TRATADA, têm entre si justo e avençado a contratação de Serviços técnico 
automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de 
serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, 
retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para 
veículos de pequeno, médio e grande porte para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Acrelân-
dia, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 065/2025, para alterar a vigên-
cia do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogar o prazo do contrato nº 065/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 19 de maio de 2027. 
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 065/2025.
Acrelândia – AC, 20 de abril de 2026.

PREFEITURA DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza 
Prefeito Municipal
Contratante
RIMACRE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA
 CNPJ/MF sob o nº 08.474.182/0001-44
Rafael Brito de Sá
CPF nº 008.638.122-95
CONTRATADA
LOKA TERRAMAQ – ME
 CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
MOTOBRAS LTDA
CNPJ sob o nº 13.910.961/0001-85
Hanilton Carneiro de Oliveira
CPF nº 847.436.032-34
CONTRATADA

1º TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2025, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA DE ACRELÂNDIA E A EMPRESA, MOTOBRAS LTDA
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRE-
LANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito 
no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 
409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 
03, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denomi-
nado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, MOTOBRAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.910.961/0001-85, com endereço na Avenida 
Adenilson Rogerio de Oliveira nº 1333 - Bairro  Centro, CEP: 69.945-000 Acrelân-
dia - Acre, representada neste ato pelo  sócio proprietário o Sr Hanilton Carneiro 
de Oliveira, portador da cédula de identidade nº 890792 SSP/RO e do CPF nº 
847.436.032-34, PROMITENTE CONTRATADA, têm entre si justo e avençado a 
contratação de Serviços técnico automotivo especializado (Manutenção Preven-
tiva e Corretiva) através de serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, 
bomba, bicos injetores, retifica, montagem e usinagem de motor), com forneci-
mento de peças para veículos de pequeno, médio e grande porte para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente da Prefei-
tura Municipal de Acrelândia, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 076/2025, 
para alterar a vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogar o prazo do contrato nº 076/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 28 de maio de 2027. 
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 076/2025.
Acrelândia – AC, 30 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito Municipal
Contratante
LOKA TERRAMAQ – ME
 CNPJ sob nº. 41.810.242/0001-28
 CONTRATADA

1º TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2025, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA DE ACRELÂNDIA E A EMPRESA, L.M. PEREIRA 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE ACRE-
LANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito no 
CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  
Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 409.178.609-00, 
residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício 
de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa, L.M. PEREIRA PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº05.392.972/0001-92, com endereço Via Chico 
Mendes nº 1472 Bairro Triângulo – Rio Branco Acre, representada neste ato pela  
sócia proprietária a Srª Luciana Pereira Marques Pereira Brito, portadora da cédula 
de identidade nº 0284263 SSP/AC e do CPF nº 465.414.466-87, PROMITENTE 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado a contratação de Serviços técnico 
automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através de serviços 
de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, retifica, monta-
gem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para veículos de pequeno, 
médio e grande porte para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Acrelândia, RESOLVE ADI-
TIVAR AO CONTRATO Nº 073/2025, para alterar a vigência do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogar o prazo do contrato nº 073/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 26 de maio de 2027. 
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 073/2025.
Acrelândia – AC, 29 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito Municipal
Contratante
 L.M. PEREIRA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
 CNPJ sob o nº05.392.972/0001-92
Luciana Pereira Marques Pereira Brito
CPF nº 465.414.466-87
CONTRATADA
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2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 128/2025
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 128/2025, CONTRA-
TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACRELÂNDIA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA; ACRE JET 
INFORMÁTICA
Com base no Edital Pregão Presencial SRP nº 006/2024, Processo Adminis-
trativo nº 040/2024 – PMA, O MUNICÍPIO DE ACRELANDIA, com sede na 
Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito no CNPJ sob o  nº 
84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Eraídes 
Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF Nº 409.178.609-00, re-
sidente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 11, Km 03, no exercício 
de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito o Senhor 
Olavo Francelino de Rezende, portador do RG 030141A SEPC/AC, CPF/MF: 
461.088.741-04,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa, ACRE JET INFORMÁTICA, Com  endereço na Avenida Cerará nº 1546, 
CEP 69.900.330, telefone (68) 999576877, Rio Branco Acre, estado, inscrita 
no CNPJ: 06.082.078/0001-89, Inscrição Estadual n. 01.015.484/001-42, nes-
te ato representada pelo Sr. Francisco Roberto P. De Castro, portador da Car-
teira de Identidade nº 390.784 SSP/RO, inscrito no CPF nº 591.635.772-91, 
residente e domiciliado em Rio Branco Acre, doravante denominada  simples-
mente CONTRATADA, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 128/2025, 
para alterar a dotação orçamentária inicialmente indicada no contrato, cons-
tantes na CLÁUSULA TERCEIRA do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Fica incluída no contrato a seguinte Funcional Programática:
Projeto Atividade: 2015 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 2.600
Projeto Atividade: 2015 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.600
Projeto Atividade: 2031– Manutenção das Ações da Atenção Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.500
Projeto Atividade: 2010– Manutenção das Ações da Atenção Básica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.600
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 128/2025.
Acrelândia/AC, 29 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito

 TERMO ADITIVO
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 164/2025, serviço de manutenção 
predial corretiva e/ou fornecimento de materiais, com ou sem mão de obra in-
clusa, sempre que necessários,  sob regime de empreitada por preço unitário, 
para atender às demandas existentes ou que venham a ocorrer nos imóveis 
da Prefeitura Municipal de Acrelândia, nas secretarias que compõem a Admi-
nistração Pública, sendo estas de Administração e Finanças, Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 
Planejamento, Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Saúde, Secretaria de Casa Civil e 
a Empresa; J.D ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Com base no Edital PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0026/2025-SEMAF-PMA O MUNICÍPIO DE ACRELAN-
DIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, inscrito no 
CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 e CPF 
Nº 409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, Quadra 
11, Km 03, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANS-
PORTE E URANISMO, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. Gildé-
sio Moura Vilas Boas, nomeado pelo Decreto nº 004/2025, inscrito no CPF nº 
220.532.202-87 e do RG nº 304262 SSP/RO, residentes e domiciliados nes-
ta Cidade de Acrelândia - Acre, doravante denominados CONTRATANTES, 
doravante denominados CONTRATANTES e de outro lado a empresa; J.D 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 49.125.098/0001-
00, com sede na cidade de Acrelândia, Estado do Acre, na Avenida Adenilson  
Rogério de Oliveira nº 72, Bairro - Centro, neste ato representada por seu 
representante legal Senhor Francisco de Assis Dantas Junior, RG nº 0316939 
SSP/AC, e inscrito no CPF sob o nº 522.335.882-15, a seguir denominada 
CONTRATADA, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 164/2025, para al-
terar o prazo de execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Prorrogar o prazo de vigência do contrato e de execução dos serviços, pas-
sando o término do mesmo para a data de 02 de setembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contra-
tuais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
2.2.  Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 
164/2025.
Acrelândia – AC, 02 de abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Prefeito Municipal
Contratante
J.D ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob nº 49.125.098/0001-00
Francisco de Assis Dantas Junior
CPF nº 522.335.882-15
Contratada

1º TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
063/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ACRELÂNDIA, POR IN-
TERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA; W. DO NASCIMENTO COELHO - ME
Com base no Edital do Pregão Presencial Nº 001/2025, O MUNICÍPIO DE 
ACRELANDIA, com sede na Avenida. Governador  Edmundo Pinto,  nº 810, 
inscrito no CNPJ sob o  nº 84.306.737/0001-27, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Eraídes Caetano de Souza, portador do RG 1067492-6 
e CPF Nº 409.178.609-00, residente e domiciliado no Projeto Redenção 01, 
Quadra 11, Km 03, no exercício de suas atribuições legais e regulamenta-
res, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa W. DO NASCIMENTO COELHO - ME,  inscrita no CNPJ/MF nº 
30.705.368/0001-16, com endereço na Avenida Adenilson Rogerio de Oliveira 
nº 782 – Bairro  Centro, CEP: 69.945-000 Acrelândia - Acre, representada 
neste ato pelo Sr. Wenderson do Nascimento Coelho, portador da cédula de 
identidade nº 11121211 SSP/AC e do CPF nº 017.595.222-10, PROMITENTE 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado a contratação de Serviços téc-
nico automotivo especializado (Manutenção Preventiva e Corretiva) através 
de serviços de reparos, assistência mecânica, elétrica, bomba, bicos injetores, 
retifica, montagem e usinagem de motor), com fornecimento de peças para 
veículos de pequeno, médio e grande porte para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Acrelân-
dia, RESOLVE ADITIVAR AO CONTRATO Nº 063/2025, para alterar a vigên-
cia do referido Contrato:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogar o prazo do contrato nº 063/2025, por mais 12 (doze) meses, passan-
do o término do mesmo para a data de 19 de maio de 2027. 
DA REGENCIA LEGAL: Em conformidade com o disposto no artigo 124, da 
Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratu-
ais. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Permanece inalterado, em seu inteiro teor, o restante do Contrato nº 063/2025.
Acrelândia – AC, 30 de abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA
Eraídes Caetano de Souza
Contratante
W. DO NASCIMENTO COELHO – ME
CNPJ/MF nº 30.705.368/0001-16
Wenderson do Nascimento Coelho
 CPF nº 017.595.222-10
Contratada

BRASILEIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÉIA/ 
AC, CNPJ Nº 04.508.933/0001 – 45.
DETENTORA DA ATA:  T. C. OLIVEIRA LTDA CNPJ N.º 33.297.274/0001-43.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência 
da Ata de Registro de Preços nº 056/2025 - Registro de preços para contrata-
ção de pessoa jurídica para o fornecimento de material de construção a fim de 
atender as necessidades das secretarias municipais de Brasiléia/AC, por mais 
06 (seis) meses, conforme previsto no item 5.1. da referida Ata.


